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ASSUNTO: 	RECLAMAÇÃO NO LIVRO AMARELO 

Pelo presente e nos termos do despacho de 01.09.2011 da Exma. Sra. Vice-Presidente da 

Câmara Municipal de Sines, fica V. Exa., notificada do teor da resposta da Directora do 

Departamento de Gestão Territorial, sobre o assunto em epígrafe. 

"ASSUNTO: Reclamação no livro amarelo, produzida por Maria da Conceição Fragoso Almodôvar 
Senhor Presidente, 

Não se compreende a reclamação efectuada pela munícipe, melhor identificada em assunto, porquanto, 
apesar de não ter sido comunicada qualquer resposta às questões colocadas, encontrando-se o processo 
a ser analisado pela Chefe de Divisão de Gestão Urbanística, a reclamante já foi recebida quer pelo 
Senhor Presidente da Câmara, quer pela Sra. Vereadora do Pelouro do Urbanismo, Dra. Carmem 
Francisco. 

Por outro lado, sem prejuízo da existência de eventual erro na apreciação, situação que estamos a 
verificar, o projecto foi devidamente aprovado, razão pela qual não assistem, à Câmara Municipal, 
quaisquer fundamentos para mandar embargar a obra, sob pena de incorrer em abuso de direito. Não 
obstante, a interessada poderá recorrer ao embargo de terceiros. 
À consideração superior. 
Sines, 30 de Agosto de 2011. 

Ass) A Directora do Departamento — Francisca Ferreira." 

Com os melhores cumprimentos. 

A Vereadora Com Competência Delegada, 

11-11.... 
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Município/Freguesia de 
(Municipality) 

Serviço 	  
(Service) 

Reclamação (compiaino 

Nome do reclamante 
(Name of thersomplainant) 

Morada 	  
( ---rnQc,cos.f.» 2_ 4-ç1c) 	cc.-629-  

Bilhete de Identidade n °  2 	n 2 
(Identity card) 

Tel q ' cf 	ci 1 2  E-mail 	.1jr•Z;:2:-> 	 cf C PNczz.i ) • C-0—tA-. 

Motivo da reclamação (Cause of complaint) 

o (1,02_maf14rç 	 c() c (~k_b 	cz,-1/1,‹ 

I 	ge,-(1 • Data  ‘?  	 12siu 
(Date) 

Hora ) h o (14 
Assinatura do reclamante 
(Signature of the complainant) 

Nos termos da legislação em vigor, destina-se este original a ser remetido, no prazo de 48 horas, ao Presidente da Câmara 
Municipal ou ao Presidente da Junta de Freguesia. (Under the terms of.  prevalling ;egi.s7latioh, this originas copy is to be sent 
to the respectiva Mayor). 

Modelo n.° 1800 (Exclusivo tla INCM, S. A.) r 
(A4 - 210 mm x 297 mm) 
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